ASPECTOS DA INDISPONIBILIDADE DA NORMA
PROCESSUAL PENAL (%)

1. O Projeto de Cédigo de Processo Penal, no artigo 144, no
capitulo pertinente aos prazos processuais, dispde o seguinte:

“Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de
declaragdo judicial, o direito de praticar o ato, salvo se
a parfe provar que ndo o realizou por justo motivo”.

Trata-se de norma processual transcrita, literalmente, do artigo
183 do Cdédigo de Processo Civil, cuja transposigdo para o processo
penal é inadmissivel, por vérias razdes.

2. No processo civil, sob este dngulo de fei¢do dispositiva, o
vencimento do prazo assinalado na lei, para a realizagdo de determi-
nado afo processual pelas partes (autor e réu). acarreta a chamada
preclusdo temporal.

De acordo com o artigo 183 do Cédigo de Processo Civil, decor-
rido o prazo “dentro do qual o ato deveria ser praticado extingue-se
o préprio direito de fazé-lo” (cf. HELIO TORNAGHI, “Comentérios ao
Cdédigo de Processo Civil”, Ed. Revista dos Tribunais, vol. Il, pagi-
na7l).

A norma processual se ocupa com os chamados prazos proprios,
aqueles destinados as partes. No processo civil, os prazos impostos
30s juizes e seus auxiliares sdo denominados impréprios, pois, des-
cumpridos, trardo conseqiiéncias de natureza disciplinar e ndo proces-
sual. Os atos processuais a serem praticados pelo juiz sdo ditados
no interesse publico, dai porque o seu vencimento, mesmo ndo cum-
prido o prazo, ndo pode acarretar conseqiiéncias processuais. J& os
prazos das partes sdo sempre preclusivos, ou seja disponiveis.

Para fins didéticos, a doutrina do processo penal tem aceito essa
distingdo. Assim é a ligdo de JOSE FREDERICO MARQUES: “Diz-se que
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um prazo é préprio, quando destinado a prética de atos processuais da
parte, pois que, quando inobservado, produz conseqUéncias de cara-
ter processual. Impréprio é o prazo imposto aos juizes e seus auxilia-
res, pois, decumprido, trard conseqiiéncias de natureza disciplinar, e,
portanto, ndo processual. O érgao do Ministério Publico, por ser
parte e érgdo do Estado, sofrerd as duas sangdes (art. 801”) (“Elemen-
tos de Direito Processual Penal”, Forense, vol. Il, pdgina 105).

Essa transposicdo do processo civil, considerando todos os pra-
zos das partes como préprios, isto é disponiveis, ndo tem a menor va-
lidade no campo do processo penal, em que pese a autoridade do
mestre paulista.

No processo penal, tal divisdo sé pode ser feita tendo em vista
a natureza da norma processual. Se esta é indisponivel, mesmo para
a parte que tem o dever de cumpri-la, o prazo podera ser ultrapassa-
do, sem conseqiéncias de ordem processual, com uma excegdo, po-
rém: N&o se deve tolerar que o vencimento do prazo possa prejudicar
o direito de liberdade.

Assim, o prazo do Ministério PUblico para oferecer denuncia
deve ser considerado impréprio. Prevalente o principio da obrigato-
riedade no exercicio da agdo penal puUblica, desde que presentes as
condi¢des exigidas pela lei processual, a agdo deve ser proposta.
Ultrapassado o prazo assinalado pela lei, o exercicio tardio da pre-
tensdo punitiva ndo a torna invélida. Se formalmente perfeita a acusa-
¢d0, ao juiz ndo é licito rejeita-la.

As normas que regulam o exercicio da acdo penal publica séo
indisponiveis, logo o vencimento do prazo, sem a prética do ato
processual, ndo importa em preclusdo para a parte. Assim nao fosse,
pela simples omissdo do prazo, o Ministério Piblico poderia dispor
do direito de acdo.

Mesmo para a defesa had prazos impréprios, onde a n3o reali-
zagdo do ato procssual, no espago temperal fixado, ndo podera
acarretar preclusdo. Também aqui a natureza da norma é que infor-
ma o tipo de sangdo ao descumprimento do prazo processual.

No processo penal, a ampla defesa deve ser vista sob duplo
aspecto: (a) auto-defesa e a defesa técnica. Aquela é disponivel, en-
quanfo que esta € uma injuncdo legal. O réu se autodefende se qui-
ser, podendo ser citado e renunciar ao direito de acompanhar o
processo penal. Dai o instituto da revelia, que é a sangdo processual
imposta ao acusado que desatende ao chamamento judicial, sem
motivo justo. A defesa técnica. porém, € um direito indisponivel,
sendo neste aspecto irrelevante a vontade da parte.
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A propésito, veja-se a regra prevista no artigo 279 do Projeto.
Trata-se de hipdtese em que, vencido o prazo legal, sem que o de-
fensor nomeado apresente defesa prévia, ndo ocorre preclusdo do di-
reito da parte. Na omissdo do defensor, o juiz deve substitui-lo, fi-
cando sujeito o advogado a uma sangdo disciplinar. Mas, a defesa
prévia deverd ser apresentada. O exemplo demonstra que também
para a defesa ha prazos impréprios.

Em outras palavras, essencialmente na acdo penal publica, ha va-
rios prazos para o Ministério PUblico que sdo impréprios, isto &,
ditados no interesse publico e cuja inobservéncia acarreta conseqién-
cias de ordem disciplinar. Também hé prazos impréprios para a de-
fesa do réu. S& mesmo quando o direito subjetivo processual for
disponivel, isto é, ditado no interssse exclusivo da parte, como ocor-
re, por exemplo, com os prazos recursérios, o ndo cumprimento do
prazo leva a preclusdo.

Nem se diga que o descumprimento de prazos impréprios, pelo
Ministério Péblico, tem sempre pelo menos uma conseqiiéncia pro-
cessual, ou seja a de tornar ilegitima, pelo excesso de prazo, qualquer
prisdo cautelar do réu. Essa conseqiiéncia de ordem processual tam-
bém existe quando o juiz ultrapssa os prazos que lhe sdo destinados.
O direito penal de liberdade ndo pode ser injustamente atingido pelo
excesso de prazo, na pratica de atos processuais, seja do juiz, seja
das partes.

A prevalecer a regra geral, de que trata o artigo 144 do Projeto,
haverd dificuldade de interpretacdo da lei processual, mesmo que a
norma declare a sua aplicagdo, salvo os casos expressos.

A disponibilidade ou indisponibilidade da norma depende de
sua natureza. No primeiro caso, o ndo cumprimento do prazo acarreta
a preclusdo para a parte de praticar o ato processual. Mas, no se-
gundo caso, as conseqiéncias serdo de ordem disciplinar, nunca de
ordem processual, tudo sob pena de as partes, pela omissdo, trans-
formarem as normas processuais em disponiveis.

Até mesmo na agdo penal privada, em que o ofendido dispde
do direito de acdo, a regra inserida no artigo 144 n3do tem plena
aplicacdo. Se é certo que, para o querelante, todos os prazos sdo
préprios (preclusivos e 3s vezes decadenciais), o mesmo ndo ocorre
com os prazos da defesa. Também nesse tipo de acdo penal, a defesa
é uma injungdo legal indeclinavel, havendo prazos impréprios, dita-
dos no interesse publico.

3. Sob qualquer &ngulo, portanto, a norma do artigo 144 n3o
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pode ter aplicacdo no processo penal, onde é absoluta a prevaléncia
de normas indisponiveis, ditadas no interesse puéblico. Quando o ato
processual deve ser praticado pelas partes, porque assim interessa a
toda a comunidade juridica, o ndo cumprimento do prazo processual
56 pode acarretar sangdo disciplinar.

No processo penal, o descumprimento dos prazos impréprios,
por qualquer dos sujeitos da relagdo processual, torna, porém, ilegi-
tima qualquer restricdo ao direito de liberdade do acusado.

Em conclusdo, a regra do artigo 144 do Projeto, uma vez que
desconhece aspectos da indisponibilidade da norma processual em
relagdo as partes, ndo deve ser mantida.




